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seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à  apresentação  ou  detenção  do  arguido,  sem  prejuízo  da  realiza-
ção  de  actos  urgentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto
de  autoridades  públicas,  e,  ainda,  o  arresto  da  totalidade  ou  em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do  referido diploma  legal.

7  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Raquel Costa. —
A Oficial de Justiça, Maria Isabel Matos.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 10 110/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso comum (tribunal  singular), n.º 1222/01.2SWLSB, pendente
neste Tribunal a arguida Maria da Glória Sequeira Neves, filha de
António Angelina Neves e de Helena Nascimento Sequeira, natu-
ral de São Jorge de Arroios, Lisboa, nascida em 15 de Outubro de
1978, solteira,  titular do bilhete de  identidade n.º 11945854, com
último  domicílio  conhecido  na  Rua  Azinhaga  dos  Besouros,  86,
1675  Pontinha,  encontra-se  acusada  da  prática  de  um  crime  de
ofensa  à  integridade  física  simples,  previsto  e  punido  pelo  arti-
go 143.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  por  despacho  datado  de  29  de
Abril  de  2005,  foi  a  arguida  declarada  contumaz,  nos  termos  do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia,  que  caducará  com a  apresentação da  arguida  em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a passagem imediata
de mandados de detenção para a  arguida, para os  efeitos do arti-
go 337.º, n.º 1, do Código de Processo Penal, a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção da ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal e a proibição desta ob-
ter ou renovar quaisquer documentos, designadamente, certidões de
nascimento e casamento, bilhete de identidade, passaporte, carta de
condução, registo criminal, certidões em conservatórias do registo
predial, comercial ou automóvel, e, ainda, a anulabilidade dos negó-
cios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  que  venha  a  celebrar  após
esta declaração.

27 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — A Oficial de Justiça, Ângela Sousa.

Aviso de contumácia n.º 10 111/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  454/02.0GELRS,  pendente
neste  Tribunal,  o  arguido  Domingos  Machado  Araújo,  filho  de
Amândio Batista de Araújo e de Maria Madalena Faria Machado,
natural de Adaúfe, Braga, nascido em 1 de Maio de 1967, divor-
ciado, titular do bilhete de identidade n.º 9777775, com domicílio
na  Rua  8  de  Junho,  Pátio  Cabeças,  2675  Odivelas,  encontra-se
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 11 de Ju-
nho de 2002,  foi  o mesmo declarado  contumaz,  em 24 de  Junho
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido  em  juízo  ou  com  a  sua  detenção,  tem  os  seguintes  efei-
tos: a  suspensão dos  termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados  pelo  arguido,  após  esta  declaração  e  a  proibição  de  obter
quaisquer documentos,  certidões ou  registos  junto de  autoridades
públicas, e, ainda, a passagem imediata de mandados de detenção
para  o  arguido,  para  os  efeitos  do  artigo  337.º,  n.º  1,  do  Código
de Processo Penal.

30 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

Aviso de contumácia n.º 10 112/2005 — AP. — A Dr.ª Paula
Isabel R.  S. Gonçalves,  juíza  de  direito  do  1.º  Juízo  do Tribunal
de Pequena  Instância Criminal  de Loures,  faz  saber que,  no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º  450/98.0SVLSB,  pendente
neste Tribunal, o arguido António Alberto Martins Batista, filho de

Serafim Batista e de Gracinda de Jesus Martins Batista, natural de
São Sebastião da Pedreira, Lisboa, nascido em 6 de Novembro de
1966,  casado,  titular  do  bilhete  de  identidade  n.º  8473973,  com
domicílio  na  Rua  da  Boa  Esperança,  Vivenda  João  António
Augusto, Ponte da Bica, Ramada, 2675 Odivelas, encontra-se acu-
sado da prática de um crime de ofensa à integridade física simples,
previsto  e  punido  pelo  artigo  143.º,  n.º  1,  do  Código  Penal,  por
despacho proferido em 1 de Julho de 2005, foi declarada cessada
a  contumácia,  com  efeitos  a  partir  daquela  data,  nos  termos  do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

4  de  Julho  de  2005. — A  Juíza  de  Direito,  Paula Isabel R. S.
Gonçalves. — O Oficial de Justiça, Daniel Xavier.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE PEQUENA INSTÂNCIA
CRIMINAL DE LOURES

Aviso de contumácia n.º 10 113/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 3692/03.5TALRS, pendente neste Tribunal
contra  o  arguido  Manuel  Cesaltino  Biscainho  Fragoso,  filho  de
António Matias Fragoso e de Antónia Manuela Biscainho, natural
de Portugal, Avis, Valongo, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 5 de Novembro de 1959, divorciado, pedreiro, titular do bilhete
de identidade n.º 6295967, com domicílio na Rua Damião de Gois,
Pátio 34, Porta 1, Vialonga, 2625 Vialonga, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de condução sem habilitação legal, pre-
visto e punido pelas disposições conjugadas dos artigos 121.º, n.º 1,
122.º, n.º 1,  e 123.º, n.º 1,  todos do Código da Estrada e do arti-
go 3.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 2/98 de 3 de Janeiro, praticado em
6 de Agosto de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em 27 de
Junho de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes  efeitos:  a  suspensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à
apresentação do  arguido,  sem prejuízo da  realização de  actos ur-
gentes  nos  termos  do  artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal
(n.º 1,  do  artigo  336.º,  do  mesmo  Código),  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração (artigo 337.º, n.º 1, do Código de Processo
Penal) e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou
registos  junto  de  autoridades  públicas,  nomeadamente  bilhete  de
identidade,  passaporte,  carta  de  condução,  registo  criminal,  carta
de caçador e pescador, certidão de nascimento, etc. (n.º 3, do arti-
go 337.º, do mesmo diploma).

1 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Rosário Mourato.

Aviso de contumácia n.º 10 114/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º 18/98.1PCLRS,  pendente  neste  Tribunal
contra  o  arguido  Nelson  Semedo  Marques  Mendes  Borges,  filho
de Lutero Mendes Borges e de Maria Celina Semedo Marques, de
nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  7  de  Dezembro  de  1980,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12321433, com domi-
cílio na Estrada Militar,  80, Bairro da Bogalheira, Camarate,  por
se  encontrar  acusado  da  prática  de  um  crime,  por  despacho  de
8 de Julho de 2005, proferido nos autos supra-referidos,  foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
o mesmo ter prestado termo de identidade e residência nos presen-
tes autos.

11 de Julho de 2005. — A Juíza de Direito, Orlanda Marques. —
A Oficial de Justiça, Esmeralda Figueiredo.

Aviso de contumácia n.º 10 115/2005 — AP. — A Dr.ª Or-
landa Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal de Pequena
Instância Criminal de Loures,  faz  saber que, no processo comum
(tribunal  singular),  n.º  326/99.4PBLRS,  pendente  neste  Tribunal
contra o arguido José Carlos Rainho Grácio Tavares, filho de Artur
de Oliveira Tavares e de Carmen Rainho Grácio Tavares, natural
de Lisboa, Benfica, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de
Junho de 1961, casado sob regime desconhecido,  titular do bilhete
de  identidade n.º 7225482, com domicílio na Rua Nossa Senhora
do Cabo, Lote 1, Galés, 2665-407 Santo Estevão das Galés, por se
encontrar acusado da prática de um crime de condução sem habi-


